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A Diretora-Geral do IFCH, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento 
Geral, e em cumprimento às decisões da Resolução N. 4.918, de 25 de abril de 2017 - 
CONSEP, que regulamenta a aprovação de carga horária docente para o desenvolvimento 
de projetos de ensino, de pesquisa ou de extensão nesta Universidade, e conforme 
deliberação da Congregação do Instituto em reunião realizada no dia 30 de março de 2023,

RESOLVE:

APROVAR a prorrogação do período de execução do Projeto de Extensão intitulado 
"Amazônia Caminhos e descaminhos no Processo de Desenvolvimento", coordenado 
pela Profa. Dr. Andréa Bittencourt Pires Chaves, para 30 de junho de 2023.

Esta portaria entra em vigor a partir de 30 de março de 2023.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, Belém, Pará, Brasil.
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